
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONSTANTINA 

 

Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, n.º 232, Constantina – RS, CEP 99680-000 – fone: 054 3363-1418 

INDICAÇÃO Nº 11/2014 

 
Senhor Presidente: 

O Vereador ALMIR VILLA da Bancada do PP, com o 
apoio dos demais Vereadores, nos termos regimentais, 

propõe  que  a  Câmara Municipal de Vereadores aprecie 

e, se aprovada, envie ao Chefe do Legislativo a seguinte: 
 

INDICAÇÃO: QUE O PODER EXECUTIVO, PROVIDENCIE: 
“A ALIENAÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE ESTÃO SEM USO DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA”  
 

JUSTIFICATIVAS: 
O Município recebeu da Receita Federal vários veículos que estão com pendência de 

documentos. Vários deles foram regularizados e estão aptos para venda. 

A frota de veículos foi parcialmente renovada, assim vários deles estão sem uso. 
O mesmo acontece com algumas máquinas e equipamentos do parque de máquinas. 

Diante disso, propomos esta indicação com o objetivo de que os bens sejam alienados e 

o produto da venda seja aplicado na aquisição de uma área industrial ou uma área 
habitacional. 

  Maiores  justificativas serão apresentadas em Plenário.  
Sala de sessões, aos 31 de julho de 2014. 

 
Proponente: 

Ver. ALMIR VILLA 

 
Apoiadores: 

Ver. LIRIO RIGON 
 

 

Ver. EDEMAR MUNERON 
 

 
Ver. ARI DIRCEU GIACOMINI 

 

 


